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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de João Ramalho, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de João 
Ramalho poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.joaoramalho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/joao_ramalho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 806, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Que  denomina  “Unidade
Básica  de  Saúde  Jul iana
Rodrigues Simões Lima" a UBS
do  município  de  João  Ramalho,
localizada  na  Rua  Benedito
Soares  Marcondes,  nº.  364/372,
esquina  com  a  Rua  Paulo  de
Azevedo.”
Autoria: Poder Legislativo
(Vereador  Fel íc io  Mol inar i
Sobrinho)

ADELMO  ALVES,  Prefeito  Municipal  de  João  Ramalho,
Comarca de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º. A Unidade Básica de Saúde, situada Rua Benedito
Soares Marcondes, nº. 364/372, esquina com a Rua Paulo
de Azevedo, passa a denominar-se “Unidade Básica de
Saúde Juliana Rodrigues Simões Lima”.

Parágrafo  único.  Para  fins  de  cumprimento  do
disposto  no  caput  deste  artigo,  dever-se-á  ocorrer  à
identificação  do  local  com  a  confecção  de  letreiro
amplamente  visível,  dando-se  também  publicidade  a
denominação sempre que for preciso referir-se ao serviço.

Art.  2º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura Municipal de João Ramalho/SP, 10 de fevereiro de

2023.
ADELMO ALVES
Prefeito Municipal

Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,
publicada  de  acordo  com  o  artigo  114  da  LOMJR,  e
publicada por afixação no local próprio público de costume
na data supra.

Mieko Maria José Takahara
Secretária de Administração, Finanças e Tributos

...........................................................................................................
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